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Pagamento administrativo da Integralidade de Pensao

Em junho de 2010, o Ipe integralizou administrativamente o pagamento de muitos pensionistas. O
critério utilizado para realizar a implantagéo da integralidade foi em razéo do valor. Todos os pensionistas que
deveriam receber até RS 6.000,00 (valor que o servidor receberia se vivo fosse) receberam o aumento em seus
contracheques.

Embora o Ipe tenha reconhecido o direito e ja tenha implantado a integralidade em folha de pagamento, é
possivel obter o pagamento dos valores atrasados dos ultimos cinco anos, os quais serdo concedidos somente
através de acéo judicial. Atualmente, o tempo de duragéo do processo é relativamente rapido, em média um ano
e meio, em razao de ser matéria ja pacificada nos Tribunais.

O prazo para ingressar com a agéo vai diminuindo a cada més, bem como, o montante de valores
atrasados a serem recuperados.

Recebimento da Integralidade da Pensao através de processo judicial
Ipe e Judiciario reconhecem direito a pensao integral

Os pensionistas que nao foram beneficiados pelo pagamento administrativo da integralidade da pensao
acima mencionado, podem buscar os seus direitos através da acéo judicial.

O Supremo Tribunal Federal, analisando a questao, firmou o entendimento de que a penséo por morte
deveré corresponder aintegralidade dos vencimentos ou proventos que o servidor falecido recebia.

Considerando-se o caréter alimentar do beneficio, o judiciario vem assegurando, de imediato, o pagamento
da penséo integral. O pensionista que ingressa com a agéo judicial buscando o recebimento da integralidade
podera ter um aumento de até 50% em sua pensdo em menos de trés meses, tendo em vista o reconhecimento do
judiciario em relacédo a matéria. A partir do momento em que o juiz ordena o pagamento da integralidade da
penséo, de pronto, o Ipergs realiza aimplantacéo do reajuste devido.

Ainda existe receio dos pensionistas de ingressarem com a acéo e de perderem suas pensoées. Entretanto, a
matéria ja foi discutida e pacificada pelo judiciério, ndo havendo risco de qualquer tipo de retaliagao por parte do
Ipe.

Muitas vezes, quando os pensionistas realizam o recadastramento ou se dirigem até o lpe para solicitar
algum documento, o proprio 6rgéao informa o direito de perceberem a penséo de forma integral. Ocorre que para
serem beneficiados com a integralidade e buscarem os Ultimos cinco anos dos atrasados é necesséario o
ajuizamento da agao judicial.

E preciso buscar informagoes e sanar qualquer tipo de duvida em relagdo a matéria. Feito isso, o mais
importante é buscar um direito que é seu e de sua familia!

Atrasados da Lei Britto - perspectiva favoravel

Todos os servidores publicos do Estado, ativos,
inativos e pensionistas, que receberam em seus
rendimentos o aumento da Lei Britto, reconhecido pelo
atual Governo através da Lein®12.961/08, tem direito
a buscar os atrasados dos Ultimos cinco anos.

Importante salientar que, embora o Estado
reconheca o direito da implantacdo do reajuste, os
atrasados sdo concedidos somente através de agao
judicial, cujo resultado, de forma tranqila, vem sendo
positivo. O tempo de duracédo do processo, por se

tratar de matéria pacifica nos Tribunais, é relativamente
rapido, o que facilita e torna o exercicio desse direito
ainda mais convidativo.

Para tornar o andamento dos processos ainda
mais rapido, no més de setembro do ano de 2009, foi
criada a 12% Vara da Fazenda Publica no Foro Regional
do Partenon, a qual tem competéncia para julgar os
processos da Lei Britto e matérias de politica salarial.
Em razdo de ser uma Vara nova, os processos estdo
sendo julgados de maneira agil e eficaz.
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Isencao do imposto de renda. Portadores de doencas graves.

E direito do aposentado ou pensionista,
portador de doenga grave, buscar a isengédo do
imposto de renda descontado sobre os seus
rendimentos (RIR/1999, art. 39, XXXIII; IN SRF n° 15,
de 2001, art. 5°, XII).

Embora desconhecido de muitos, esse direito
esta previsto em Lei, e, portanto encontra-se ao
alcance daquelas pessoas que sofram de alguma
moléstia incapacitante, bastando, para tanto a
comprovacéo da condicdo de portador da doenca,
através de laudo pericial emitido por servico médico
oficial.

Conforme a legislagéo especifica sobre essa
matéria, os portadores das seguintes doengas podem
buscar o referido beneficio fiscal: AIDS (Sindrome da
Imunodeficiéncia Adquirida), Alienagdo mental,
Cardiopatia grave, Cegueira, Contaminagdo por
radiagcdo, Doenca de Paget em estados avancados
(Osteite deformante), Doenca de Parkinson,
Esclerose multipla, Espondiloartrose anquilosante,
Fibrose cistica (Mucoviscidose), Hanseniase,
Nefropatia grave, Hepatopatia grave (observacao:
nos casos de hepatopatia grave somente serdo
isentos os rendimentos auferidos a partir de

01/01/2005), Neoplasia maligna, Paralisia irreversivel
e incapacitante e Tuberculose ativa.

Em termos praticos, para buscar essa isengéo, no
caso das pensionistas estaduais, é necessério se dirigir
ao IPE e solicitar preenchimento de formulério para
isencéo de imposto de renda, em face de doenca grave.
O pedido devera ser acompanhado de atestado médico
atual, dando conta de qual a moléstia, assim como ha
guanto tempo a patologia existe. Apds, o solicitante
seréd submetido a exame médico oficial, quando entao,
sera decidido sobre o enquadramento ou ndo nos casos
deisencao.

A partir dai, restardo duas possibilidades: A
isencéo poderéd ser negada ou concedida. No primeiro
caso, o aposentado/pensionista podera ingressar com
acéo judicial visando a reversdo da decisdo, o que é
bastante comum de ocorrer. Na segunda hipotese,
mesmo o érgao reconhecendo a isencéo, o contribuinte
poderé propor agdo buscando a restituicdo dos valores
pagos desde a pré-existéncia da doenca (Ultimos 05
anos), situacéo possivel somente através do judiciario.
Base legislativa: Leis 7713/88, 8541,/88 € 9250/95.

Precatorios: Modificacoes na Forma de Pagamento

A Emenda Constitucional n® 62, de 9/12/2009 modificou o procedimento para pagar os precatorios.

Foram criadas duas contas correntes onde os valores destinados aos precatérios sdo depositados: uma para o
pagamento pela ordem cronoldgica, observando as preferéncias em razéo da idade e da existéncia de doencgas
graves, e uma outra, fora da ordem cronoldgica, vinculada a possibilidade de se fazer leildao em deséagio,
conciliacdo ou ainda o pagamento da ordem crescente do menor para o maior valor.

Além disso, houve uma mudanga na forma de pagamento. Antes o pagamento era realizado
considerando apenas a ordem cronolégica da requisicdo. Com a incluséo das preferéncias por idade ou por
doenca grave, o precatério precisa passar por uma anélise individual a partir da manifestacéo da parte, para se
verificar a alegada preferéncia.

Apos realizada a anélise e confirmada a preferéncia, o Tribunal de Justica tem o objetivo de pagar o
precatério em até 60 dias. Importante salientar que, se o precatério for maior do que 120 salarios minimos, o
que restar além deste valor seréd pago em ordem cronolégica ou, eventualmente, em sede de conciliagdo.
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